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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
!-:slado de SJo l'au!n

Procumdoria Gcral do Município

Rcquisição n" 697/2019
Processo Adminisll'ativo n" 2591/2019
Tomada dc I','cços n" 04/2019
Contnlto n" 144/2019

Tcrmo de Contrato que entre si celebram. de um lado o ,\HJNICíPIO DE PIRASSUNUNGA.
inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45. com sede na Rua Galieio Del Nero n° 51. centro. neste
ato representado pelo Exmo. SI".Prefeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro.
casado. comerciante. portador da Cédula de Identidade R.G. n°. 11.707.894-3-SSP/SP e inscrito
no CPF/IVIF sob o n°. 016.192.3 78-06. domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Roberto
Demétrius lema n° 2844. Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassununga-SI'. doravante
denominado simplesmente de CONTRATANTE c de outro lado a empresa BRAZABE
CONSTRUÇÜES E SERVIÇOS LTDA. devidamente inscrita no CNP.! sob o n°
55.153.704/0001-96, com sede na Rua Fclíeio Zanóbia. 90 - Fone: (19) 3572-2341 - e-mail:
tatiana.magalhaes(íi1brazabe.col11.br. eontato(Ü)brazabe.col11.br, Bairro Rctiro Velho. na cidadc
de Leme/sp - dados bancários: Banco Itau - agência 0241 - conta co •.•.ente n" 35119-6,
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato representada por
TATIANA MAGALHÃES. l~rasiIcira. Diretora. nascida aos 01/01/1 977. portadora da Cédula
de Identidade RG nO26.800.864-4 - SSP!SP c inscrita no CPF/MF sob o nO 258.931.478-71.
residente e domiciliada na Rua Paulo FelizattÍ, 330 - TeIclone: (19) 3572-2341 - e-mail:
tatiana.magalhaes 19@brazabe.eom.br. Jardim Clube do Bosque. Cep 13613-415. na cidade de
Leme/SP. fieando justo c contratado o que segue:

1. DO OB.IETO
1.1 - Constitui objeto do presente a contn,tação de emprcsa espccializada com
fornccimcnto dc mão dc obra. equipamcntos c matcriais dc primcim qualidade pal'a
reforma, ampliação e modernização de infraestrutura de campo de futebol localizado na
Vila Santa Fé, conforme projeto, memorial descritivo, planilba orçament,íria e
cronograma físico-financciro, bem como descrito no "Anexo lJnico"" c Tomada de Preços n°
04/2019. partes integrantes da presente avença.

2. DAS NORMAS GERAIS DE EXECUÇ.Ã.O
2.1 - As obras e serviços deverão ser executados considerando-se todas as normas de segurança
e medidas necessárias. de forma a não permitir a existência de situações inseguras para o
tránsito. para o !'vlunicípio ou para terceiros. sendo que todo e qualquer dano decorrente dos
serviços ora contratados serú de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada.
2.2 - Qualquer erro na execução das obras c serviços. a qualquer tempo. deverá ser corrigido
pela contratada. sem ônus adicional ao Município. desde que se comprove a responsabilidade
da primeira.
2.3 - Não reconhece o ivlunicípio qualquer subcontratação por parte da Contratada. cabendo a
esta sempre c exclusivamente a integral responsabilidade pelas obrigações ora assumidas.
2.4 - A Prefeitura exercerá ampla fiscalização das obras. serviços e fornecimento contratados.
através de fiscalização do Corpo Técnico da Pre' ltura tvlunieipal de Pirassununga. o que não
isentará a Contratada de suas responsabili 1
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2.5 - Cabe exclusivamcn!c' ú contratada. na execuç;1o das obras e serviços a responsabilidade
técnica pela exatidão c perfeiç;1o junto à Prcfeitura. CREA. nos termos da legislação cm vigor.
correndo por sua conta todas as dcspesas pela correção dc erros c omissões evcntualmente
veri ficadas.

2.6 - A contratada eabe aprescntar termo de responsabilidade civil e criminal pelos funcionários
registrados e também na Mea de segurança e saúde do trabalhador. regida pela Legislação
vigcnte, bem como fornec.er os equipamentos de segurança (EP]"s).
2.7 - Cabc ú contratada a apresentação dos laudos de segurança exigidos pelo 1v1inistério do
Trabalho e Ivlinistério da Previdência Social (PC1>.IAT/PPRi\. LI'CAT, PGvlSO).

2.8 - Todas as ordcns no decorrL'l" da exeeuçüo dos serviços deverüo ser dadas expressamente
pelo Senhor Secretário Municipal de Obras c Serviços ou por scu preposto cxprcssamente
nomeado.
2.9 - O transporte vertical c horizontal dos equipamentos. maquinários e demais componentes
para execução dos scrviços. bem como dos trabalhadores da ntesma será de intei ••
responsabilidade da contratada.
2.1 () - Constatado pelo Corpo Técnico da Prefeitura Municipal de Pirassununga. através de
laudo, que a obra e serviços encontram-se em desacordo com o editaL após contraditório da
contratada. os serviços poder;1o scr paralisados. podendo culminar na rescisão contratual. ú
critério do Município. independentemente da aplicaçüo das sançôes cabíveis.
2.11 - O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os serviços. podendo
recusá-los ou solicitar sua substituição. e ainda. se reserva ao direito de revogar. anular. adquirir
no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justificadamentc haja
inconveniência administrativa para scus scrviços c por razôes de interesse público.

3 - DO REGIME DE EXECUÇi\O E VALOR DO CONTRATO
3. J - O regime de execuçüo das obras e serviços. objeto do presente contrato é o de execuçào
indireta c cmpreitada por preço global. tipo menor preço.
3.2 - A contratada se obriga a executar as obras e serviços objetos desta avença pelo preço
global contratado. constante da planilha de quantidade e preço. bem como o cronograma I1sieo-
financeiro, apresentados pela Contratada. ••.
3.3 - Atribui-se ao prest'nte coutr-ato o valol' de RS 2-19.09-1,01 (DUZENTOS I9
QUARENTA E NOVE MIL E NOVENTA E QUATRO REAIS E UM CENTAVOS).
3.4 - rica expressamcnte cstabelecido que. no preço global referente ú obra e serviços estão
incluídos todos os custos diretos. indiretos. benel1cios da contratada. sem qualquer exceção, de
modo que o rcferido preço constitua a única remuneração à contratada pela efetiva execuçào da
obra e serviço em objeto.
3.5 - A contratada fiea obrigada a aceitar. nas mesmas condições estipuladas neste contrato. os
acréscimos ou supressôcs que se tizcrenl nc<:cssúrias nas obras c serviços, conf()rmc artigo 65~
parágraJ() Iü, da Lci de Licitações.

2
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-1- MEDIÇÕES, FATURAMENTOS E I'AGAME'íTOS
4. I - A liberação das parcelas ocorrerú conl(JI"Ine laudo de recebimento de cada relatório
acompanhado da rcspeetiva Nota Fiscal. devidamente assinada pelo Corpo Técnico do Setor de
Engenharia da Secretaria Municipal de Obras e Serviços. devendo a Contratada observar o
disposto na CAT 162 (nota liscal eletrônica). da Sccr<:taria da fazenda do Estado de São Paulo.
sob pena de não recebimento.
4.2. - O pagamento será realizado 20 (vintc) dias apús a entrega dos relatúrios e lraballws
efetuados, de acordo com as :leões descritas ) cnJnOunlnla fisico-financeÍt'o d•.'vidalncntc, -o h ,
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""acompanhados pelos scguintcs documcntos:
4.2.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa. relativa a
Tributos Federais (in~lusive as eontribuiçôes sociais) e à Dívida Ativa da União. dentro de sua
validade.
4.2.2 - Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Scrviço (FGTS). por
meio da apresentação do CRI' - Certificado de Regularidade do FGTS. dentro de sua validade.
4.2.3 - Prova de inexisteneia de débitos inadimplidos perante a .Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos
Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei Fcdcral n° 12.440/2011 c Ú

Resolução Administrativa TST n" 1470/2011. dentro de sua validade.
4.2.4. Na hipótese dc prorrogação da avença. cxtrapolando-se o prazo dc 12 (doze) meses. no
qual o reajuste é vcdado nos termos da Lei Federal nO10.192/01. e caso tal prorrogação não
decorra de culpa da Contratada. será admitido reajuste do prcço pactuado, alcançando a data de
aprcsentação da proposta. com base no indiee fPC1F1PE pro ra/a die acumulado no período. o
qual permanecerá lixo por mais doze meses .
4.2.5. É admitido reajustc extraordinário. por índices de preços gerais. setoriais e ou que
rellitam variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos. de
conformidade com o permissivo contido nos artigos 2° e 3°. da Lei Federal n" 10.192/2001.
4.2.6. Nos casos de atraso no pagamento. imputável, exclusivamente. à Administração Pública
Municipal. o(s) valor(cs) da(s) parecla(s) atrasada(s) licaní(ão) sujcita(s) a correção monetúria.
com base no II'C/FII'E pro m/a die. desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

5. PRAZOS DE EXEC(]çAO E COI\'DlÇÕES DE RECEBll\lENTO
5.1. Os serviços deverão executados eoni(JI'lne, mcmorial descritivo. cronograma físieo-
Jinaneeiro e planilha orçamentária, obedecido o Termo de Início expedido pela Secretaria
Municipal de Obras c Serviços.
5.2. Prazo dl' vigência contratual c prazo de exccução: 03 (três) mcses, contados a pal1ir da
expedição do Termo de Inicio. prorrogúvel por igual pcríodo, a critério da Administração.
observadas as eondiçõcs estabelecidas no artigo 57 da Lei Fcderaln° 8.666/93.
5.3. O prazo panl inicio da obra sení dc 02 (dois) dias cOl'fidos, contados a pm1ir da
expcdição do respectivo Termo de inicio pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços .
5.4 Executado, o objeto será rceebido:
5.4.1 Provisoriamcnte, após vistoria completa realizada pclo Corpo Técnico. mcdiante termo
circunstanciado. assinado pelas partcs em até 15 (quinze) dias eOlllados da data em que a
contratada comunicar. por escrito. a conclusão total do objcto.
5.4.2 Dcfinitivamcntl" pclo Corpo Técnico. mediante termo circunstanciado. assinado pelas
partes, em até 90 (noventa) dias da data de expedição do Termo de Recebimento Provisório.
a) () Termo de Recebimento Detinitivo será lavrado desde que o Corpo Técnico tenha aprovado
a completa adequação do objeto aos termos contratuais.
5.4.3 Constatadas irregulares no objeto. o Corpo Técnico sem prcjuízo das penalidades
cabíveis. poderá:
5.4.3.1 Rejeitá-lo no todo ou cm parte se não corresponder às cspeeiJieações do Mcmorial
Descritivo, dcterminando sua substituição/correção.
5.4.3.2 Determinar sua compfcmentaçào se houver diferença ele quantidades ou de partCs.
5.4.3.3 As irregularidades deverão ser sanadas pela contratada. no prazo máximo de 05 (cinco)
dias contados do recebimento por ela da notiticação por escrito mantido o preço inicialmente
oIertado.
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6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTr\RIOS
6.1. Os rccursos para atcnder as despesas deste contrato serão atcndidas pela seguintc dotaçào
orçament:\ria:

11.01 Espol.tes
Dcspesa 2351
Cate!(oria Econômica 44.90.51-99
Rubrica Orçamentária 27 812 3007 1692
Cúdigo Aplicação 1100000 FP FIII
RS 5.344,0 I (Contra Partida)

11.01 Esportcs
Dcspesa 2352
Categoria Econômica 44.90.51-99
Rubrica Orçamcntlíria 27 812 31107 ICt92
Cúdigo Aplicação 101111146FI' F05
RS 243.750,00

•
6..2. Elll caso de alteraçüo da rubrica on.;amentúria. durante a vig0ncia contratual, poderú haver
sua alteração, por meio dc Decreto e/ou apostilamcnto, dcsde que dcvidamentc autorizado pelo
Chefe do Executi vo.

7. DAS OBRIGAÇÜES CONTRATUAIS DA CONTRATADA
7.1 - Todas as dcspesas diretas, indirctas. bencfícios. encargos trabalhistas, prcvidcnciúrios.
liscais c comerciais. resultantes do contrato. tributos. sem qualquer exccção. que incidirem
sobre o contrato ou sobrc os scrviços contratados. eorrcrãn por conta exclusiva da contratada, c
deverão scr pagos nas épncas dcvidas. não havendo. cm hipótese alguma. tlllar-se em
responsabilidade snlidúria ou subsidiúria do Município.
7.2 - Todas as despcsas a titulo de transporte. hospedagem, rcICição e demais atincntes à
exccução do objeto contratado clll'rerão inteiramente por conta da Contratada. sem quc isso
acarretc qualquer ônus ao tvlunieipio.
7.4 o •• A contratada rcsponsabilizar-se-ú civil e criminalmcnte por todo e qualqucr dano causadt.
ao iVlunicípio ou a terceiros. decorrente da má qualidadc ou defeitos, bem como ralha. erro ou
inobservôncia acerca do projeto e/ou das nornUIS kgais relativas ú cxecuçüo dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
9.1- A Contratada. além das demais responsabilidades previstas no Edital e seus anexos. bem
como neste contrato. obrigar-sc-ú a:
9.1.1 - Organizar-se técnica c administrativamcntc. de moelo a cumprir com eficiência o objeto
do contrato.
9.1.2 - Permitir c facílitar à Prefcitura o acompanhamento c veriticação dos serviços em
realização, o que não isentarú a contratada de suas responsabilidades.
9.1.3 - Refazer às suas expensas. os scrviços executados com crro ou imperreiçào técnica.
salvo se dceorrentc de in1iH'mação errônea da I'reJ'citura. scm prejuízo das multas contratuais.
9.1.4 - A contratada se obriga a 1l1ê.mler durante toda a C'xecuç:1o do contrato enl

compatibilidade com as obrigaçõcs ora assumidas rodas as condições de habilitaç:ão exigidas na
licitação.
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Ill. DO INADIMI'LElVIENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÜES
10, I - Pela inexecução. erro dc execução. execução imperfeita. demora na execução ou
qualquer outra forma de inadimplemento contratual. a Contratada. sem prejuízo das
responsabilidades civil ou criminal que houvcr. estará sujcita as seguintes penalidadcs. segundo
ti natureza e gravidade da üdta:

A) Advertência:
B) rvlultas;
C) Retenção de pagamentos;
D) Rescisão do contrato:
E) Paralisação dos serviços:
F) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração. por prazo não superior a 02 (dois) anos,
G) Declaração de Inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública
cnquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes após
decorrido o prazo da sanção apl icada com base no inciso anterior.

10.2. Se a Contratada não obscrvar o prazo lixado para dar inicio as obras Ilcará sujeita a multa
diária de 1% (um por cento) do valor total do contrato. enquanto perdurar atraso. até o limite de
10 (dez) dias, Ultrapassando este limite o contrato poderá scr rescindido. a critério da
Prefeitura. independentemcnte da aplicação das sanções cabíveis.
10.3. Terminado o prazo contratual. não tendo a Contratada concluído o objeto do contrato.
aplicar-se-á multa punitiva de 2%, (doÍs por cento) do valor total do contrato. reajustado ao mês
previsto cm cronograma para a conclusão. por dia de atraso.
10.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Contratada em multa de
até 15'X, (quinze por cento) do valor total do contrato, con!cll'Il1e critérios de razoabilidade.
scndo o valor dcvidamentc rcajustado a data da aplicação da penalidadc.
10.5. Na hipótcsc de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Contratada em multa dc
25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato. devidamente rcajustado a data da
aplicação da pcnalidade.
10.6. Se a PrelCitura tivcr que ingrcssar em Juizo em conscquêneia do contrato c/ou de suas
partes integrantes: a Contratada~ sem prejuízo da indenizayào c das sHnçôes cabíveis, pagará a
Prefeitura, a título de honorúrios advocatícios. a importância correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
10.7. As penalidades e multas previstas não têm earúter compcnsatório. mas meramcnte
punitivo e. eonsequentemente. o pagamento dclas não exime a Contratada da reparação dos
eventuais danos. perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
10.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderú ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado. sob pcna de
rescisão contratual.
10.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamcnto reierente às medições e/ctuadas
ou da garantia dada cm caução. à critério da Administração.
10.10. O pedido de prorrogação de prazos cquivalentc ao dia de atraso por justa causa ou !órça
maior. a critério da l'relcitura. só será reccbida pela Administração Municipal se acompanhados
das justilicativas apresentadas à PrelCitura.

cutivo rVlunicipal poderá dcclarar rescindido
~ unilateral c escrito da Prelcitura,
\.L-- 5
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administrativamente o presente ajuste 'r
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independentemente de interpclaçJo judicial. extrajudicial ou qualquer indenizaçJo. nos
seguintes casos.
11.1. J. O nJo cumprimento de cláusulas contratuais. especilicaçües ou prazos:
11.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. espcciJicaçücs e prazos;
I J .1.3. O atraso injustilicado no início dos scrviços:
I I.IA. () cometimento reiterado de faltas na cxecuçJo, anotadas na II>rlna do ~ I", do artigo 67,
da Lci de Licitaçõcs (Lci Fedcral N" X.666/93):
11.1.5. A decretaçüo dc I~llencia ou a instauraçJo dc insolvencia ci viL
I I .1.6. A dissoluçüo da sociedade ou o I~llccimento do contratado;
I I .1.7. A aIteraçJo social ou a moditicaçüo da linalidadc ou da cstrutura da cmpresa que
prcj udique a execução do contrato:
11.1.8. Razões de intercsse público. de alta relcvúncia e amplo conhecimento. juslilicadas e
determinadas pela máxima autoridadc. c exaradas no processo administrativo a que se relere o
contrato;
11.1.9. Ocorrencia de caso fortuito. ou de tl)r,'a maior, regulanncnte comprovada, impeditiva d.
execução do contrato.

12. DA TOLER ..\NCIA
12.1. Se qualquer das partcs. em benelicio da outra. mesmo por omlssao. pefImtlr a
inobservüncia no todo. ou em parte. de qualquer das cláusulas e condições do presente contrato.
tal fato nJo poderá liberar. desonerar. ou de qualquer modo aretar ou prejudicar estas mesmas
cláusulas ou condições. as quais pcnnancccm inaltcradas. como se ncnhuma tolerância
houvcssc ocorrido. sujcitando o responsávcl que Ihc tiver dado causa ús pcnalidades cabívcis.

13. DA CAuçAo
13.1 - A contratada deverá fazcr a prcstação de garantia a Prefeitura lv-Iunieipal de
Pirassununga, nos termos do Arl. 56 parágraJI) 2" da Lei Fcderalno 8.666/93, com as alterações
introduzidas pela Lei Federal nO 8.883/94. na importância de 5% (cinco por cento) calculados
sobre o valor total do contrato. que devcrá ser depositada em aI<' OS (cinco) dias após a
assinatura do contrato. junto ti Seção dc Tcsouraria da Prclcitura tvlunicipal. cuja caução poderá
ser realizada em dinheiro ou título de dívida pública. seguro garantia, ou liança bancúria. •
13.1.1 - Quando a cauçJo a ser prestada pela Contratada II)r na forma de Título da Dívid~
Pública. este deverú observar os requisitos clencados no inciso I. do parágrafó 1°. do at1igo 56.
da Lci de Licitaçõcs (com redação dctcrminada pcla Lei Fcderal n" 11.07<J12004), "cauçJo em
dinheiro ou em títulos da dívida pública. devcndo cstcs 'Ier sido emitidos sob a IIJI"Illa
escrituraI. mediante registro em sistema ccntralizmlo dc liquidaçüo e de custódia autorizado
pelo 13atlCOCentral do Brasil e avaliados pelos seus valores cconômicos. conformc deJinido
pelo Iv1inistério da Fazenda".
13.2 - 1\ garantia prestada pela contratada serú liberada ou restituída após a execuçJo do
contrato e. quando em dinheiro. corrigido monetariamente (CDB).
13.3 - Referida dcvolução devení ser solicitada por cscrito. aos cuidados do Chefe da Seção de
'lcsourat"ia.

14. DO GESTOR DO CONTRATO
14.1 Fica nomeado como Gcstor do presente Contrato o(a) Servidor(a) JOAO LAIHSLAlJ
PINTO, RG nO Ió.421.697 - SSP!SI'. CPF n° 04ó.Sn.14X-ó I. Cargo Assessor de Secretaria,
lotado na Sccretaria Ivlunicipal dc Obras e Scrviços.
14.1.1. No desempenho de suas atividacles é assegurado ao gestor do contrato o direito de
verificar a perfeita execuçJo do presente: ~1l0 /In todos os termos e condições.

\Y Ó
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15. DAS DlSI'OSIÇÕES FINAIS
15.1 - O conteúdo do Edital c scus ancxos elaborado pela Seç50 de Lieitaç50 da Prefeitura
Municipal de Pirassununga c aprovado pela Procuradoria Geral do Município. bem como a
planilha orçamentária, cronograma fisieo-iinaneeiro, memorial descritivo, Proposta de Preços e
os Documcntos de Habilitaç50 são partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição de seus tcrmos.
15.2 - A execução do contrato. bcm como os casos nele omissos, rcgular-sc-ão pclas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público. aplicando-lhes, supletivamente, os princípios de
tcoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

)(i. DO FORO
16.1 - fica eleito o I~)ro da cidade de Pirassununga. Estado dc São Paulo, eom exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisqucr questões oriundas deste
contrato. devendo a palic vcncida pagar as custas e despesas extrajudiciais comprovadas .
hononírios advocatícios e demais cominações legais c contratuais
E. por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias.
de igual teor e forma. juntamcntc com as testemunhas abaixo, para que se produza os devidos
efeitos legais.

•

Pirassununga, O6 de

Testell1unhas:

o\ }iJ-)
JULlANA C L TINA DA SILVA PIRES
RG N° 45./71.640-8 SSP/SP

de 2019 .

-~..r'
~ I /
~~ek. ~NTEFClIAS

RG W 9.486.634-X - SP/SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Procuradoria Geral do Município

Requisição n" 697/2019
Processo Administrativo n" 2591/2019
Tomada de Preços n" 0.t/20 19
Contnlto n" 1.t.t/20 19

"ANEXO ÚNICO"

OB.JETO: A contratação de empn'sa especializada com fornecimento de mão de ohnl,
equipamentos c mat('riais de primeira qualidade panl refol'I11a, ampliação c
modernização de infnlCsln.lura de campo de futehol localizado na Vila Santa Fé,
conforme projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária c cronograma fisico-
financeiro.

•

Item
OI

Quantidade
OI SERV

I>eserição •
Contratação de empresa especializada para construção de
ccrcamento com alambrado para delimitação do campo de futcbol e
casa do zelador e construçào de hancos para jogadores. reservas e
úrbitros: serviço de terraplenagem no campo de futebol incluindo
raspagem. cone. aterro. nivelamento e transpOlle de material
orgünico ("bota fora"). com substituição do gramado do campo de
futcbol por grama batatais. incluindo análise do solo. preparo do
solo. adubaçào. aplicaç:1o de caleúrio dolomítico. espalhamento dc
terra sobre a gnuna plantada. com irrigação diúria até o pcganlcnlo
completo da grama: pintura de vestiários. casa do zelador, pista de
atletismo. postes de alambrados, traves dos gols do campo de
fllteboL dos postes de iluminação. do eontrapiso do vestiário. praça
de exerCÍcios ao ar livre; na área loealizada na rua São Franeisco de
Assis. esquina com a rua Santa Inês - Vila Santa Fé -
Pirassununga/sp. conforme projetos. memorial descritivo, planilha
orçmncntária e cronograma físico Jinancciro anexos,

VALOR TOTAL RS 2-t9.09-t,ClI (UUZENTOS E ( ARENTA fi: NOVE MIL E NOVfi:NTA E
QUATRO REAIS I.: U:VICENTAVOS).

Rua Galício Del Nero. 51 -- 'ntro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Eswdo Jl' S;io Paulo

('rocuradoria Gcral do Municipio

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESI'ONSÁ VEL

Rcquisiç,io n° 697/2019
PrOCl'SSOAdministnltivon" 2591/21119
Tomada dc Prcços n" 1I.t/211l9
Contrato n° 1.t.t/2019
Contratantc: Prcfcitura Municipal dc Pirassununl:a.
Contratada: BRAZABE CONSTRUÇÜ~~S E SERVIÇOS LTDA.

OB./ETO: A contl"lltação dc cmprcsa cspccializada com fOl"llccimcnto dc mão de obra,
clluipamentos e m:ltcriais dc primcira qualidade para rcforma, ampliação c
modcrnização dc infracstnltlll'a dc campo dc futebol localizado na Vila Santa Fé.

Nome: ADEMIR ALVES I.INDO
Cargo: PREFEITO IvlUNICIPAL
RG nO 11.707.894-3 - SSP/SP - CPF n° 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844 . .Jd. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-mlcmir@mlcmirlindo.eom.br

Rcsponsável pelo atcndimcnto a rcquisiçiies dc doculllcntos do TCESP:

Nome: VANESSA IlERNANDES [vlARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galicio Del Nero, n° 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-1601 ou O 15 19 - 3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

•
Pirassununga. O~ de I\J Q 11em i-:> 1'-0

{, LVES I.INDO
. ito Munieipal

de 2019 .

Rua Galicio Del Nero. 5 I - Centro - Pirassunung,L/SI' - Fone: O xx 193565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado UC~ào Paulo

Procunldoria Geral do Município

CONTHATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE Clf:NCIA E DE NOTlFICACAo

HC(lnisição n" 697/2019
Processo Administrativo n" 2S91/2019
Tomada de Preços n" O-t/2019
Contrato n" 1-t-t/2019
Contratante: Prefeitunl Municipal de Pintssununl.:a,
Contratada: BRAZABE CONSTRUÇÚES E SERViÇOS LTDA.

OBJETO: A contratação dc empl'esa cspecializada com fornccimcnto de mão de obra,
cquipamentos c matcriais de primeinl qualidade para reforma, ampliação e
modernização de infraesft'utura de campo de futebol localizado na Vila Santa Fi'.

Advogado(s): Município: DI". Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAlllSP 56.1 X4: DI". VaI te.
Tadeu Camargo de Castro - OABiSP X3.0X2: DI". Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257: Dra. (:riea Regina I'ianea - OABiSI' 206.780 c DI".Cleber Botazini de Souza - OABi
SI' 319.544: Dr. Fábio Henrique Zan - üi\lliSP 214.302: DI". Matheus Baldovinotti - OABiSP
3XO.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima reti:rido estará sujeito a anilli,e e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo. cujo trámite processual ocorrerá pelo sistema cletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cúpias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramcnto no Sistema de Processo
Eletrônico, confónne dados abaixo indicados. em consonáncia com o estabelecido na
Resoluçào n" 0li2011 do TCESP:
c) AI~m de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que
vicrem a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parIe do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. ena
conformidade com o artigo 90 da Lei Complcmentar n" 709, de 14 dc janeiro de 1993.
iniciando-se. a partir de entào, a contagem dos prazos processuais, confónne regras do Código
de Processo Civil:
d) Qualquer alteração dc endereço - residcneial ou elctrônico - ou telefones de contato
dcverá scr comunicada pelo intercssado, peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS pam:

de 2019.

,~lése julgamento tinal c eonsequcnle

.~~n 'zos c nas formas legais e regilnenlais,
mais couber.

Pirassununga, ~

a) O acompanhamcnto dos atos do processo
publicação;
b) Se Ii)r o caso c de nosso interesse.
exercer o direito de defesa. interpor recursos'

lO
Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-X02X
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado lk SJo PmJhl

CONTRATANTE
Nome e cargo: ADEMIR ALVES UNI
RG: 11.707.894-3 - SSPiSP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício De er
E-mail institucional: pre' ito as' lI1unga.sp.gov.br.
E-mail pessoal: ademir.0a I ~ilIo.com.br.

ASSINATURJ\:

CONTRATADA:
Nome e eargo: TATIANA MAGAUIi\ES - Diretora
RG n° 26.800.864-4 - SSP/SP
CPF: 258.931.478-71
Data de Naseimento: o liO li I977
Telefone: (19) 3572-2341 (19) 99191-1158
Endereço: Rua Paulo Felizalti. 330. Jardim Clube do Bosque. Cep 13613-415. na cidade de
LemeiSP.
E-mail institucional:eontato@brazabe.com.br
E-maill)essoal: tati.ma!!alhacsl !UI!! ail.com•..... '-.-:/ •..

ASSINATURA:

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - PirassunungaiSP - Fone: Oxx 19 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
E,,(ado d~ S;10Paulo

Pl"Ocurado.-ia Gl'ral do Município

DECLARACAo DE DOCUMENTOS A D1SPOSIC.ÃJ) DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREI'EITURA [vlUt\ICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNI'J N": 45.73J.650/0001-45.

CONTRATADA: BRAZABE CONSTRUÇÜES .<; SERVIÇOS LTDA

CNI'J N" 55.153.704/000J -96

REQ(JISIÇAo N": 697/2019

PROTOCOLO ADM. N" 259I/20J9

CONTRATO N°: 144/2019 •
OBJETO: A contrataç,io dl' cmprcsa cspecializada com fornccimcnto dc mão dc ohra,
equipamcntos e mate.-iais de p.-imeira qualidade para rcforma, ampliação e
modernização de infraestrutura de campo de futeholloealizado na Vila Santa Fé.

VALOR: R$ 249.09-1,01 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL E NOVENTA E
QUATRO REAIS E U:VICENTAVOS).

Declaro. na qualidade de responsávcl pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes à correspondcnte licitação. encontram-sc no
respectivo processo administrativo arquivado na origem á disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga. O£ de NOVetr10f\.,) de 2019.

Rua Galíeio Del Nero. 51-. Centro -Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-g028
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